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INDICAÇÃO tf# 47/80,
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CONSIDERANDO que é deuer dos 

timuiar as entidades que participara prazeres à comunidadeT/ 

e que o seu funcionamento normal é de grande importância;

es

CONSIDERANDO que qualquer que seja o fator de or / 

dera de grandeza numeraria era relação a proposição, o Qrçamen 

to é insignificante e não devemos medir esforços, para que / 

este benefício seja concedido à referida entidade;

l Jí D j[ £ £ ã Mesa, após ouvido o Plenário, o en / 

vio de Ofício ao Sr, Prefeito Municipal, no sentido que enea 

rainhe a esta Casa Legislativa, Mensagem concedendo Subvenção 

no valor de SS 30,000,00 (trinta Mil Cruzeiros), a SOCIEDADE 

MUSICAL 13 DE NOVEMBRO,
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SALA DAS SESS0ES, 06 de maio de 1.980.
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